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classificado na NCM 8104.19.00, informado como produzido pela
empresa Nippon Magnesium Co., Ltd., e objeto de exportação pela
empresa Yamatomi Trading Co., Ltd.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto, exportador e produtor
mencionados no art. 1º, quando a origem alegada for Japão.

Art. 3º Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão,
conforme anexo disponível no endereço eletrônico:
w w w. m d i c . g o v. b r / i n v e s t i g a c a o d e o r i g e m / m a g n e s i o m e t a l i c o _ j a p ã o .

TATIANA LACERDA PRAZERES

PORTARIA Nº 16, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de
fevereiro de 2010, institui consulta pública nos termos da presente
Portaria.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
consulta pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas sugestões de alteração do § 1º do art. 15-A da Portaria
SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, que dispõe sobre proce-
dimentos envolvidos com operações de comércio exterior, e cuja
cópia se encontra disponível para acesso no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / a r q u i v o s / d w n l _ 1 3 3 3 6 4 7 0 9 4 . p d f .

Art. 2º Propõe-se que as sugestões de alteração abordem
algum dos seguintes elementos:

a) Segurança do operador em função da emissão de Cer-
tificado de Origem;

b) Riscos e vantagens de Declaração de Origem emitida pelo
exportador ou produtor;

c) Propostas de simplificação de procedimentos para a emis-
são e processamento da documentação relativa à comprovação de
origem; e

d) Propostas de inclusão de requisitos que contribuam para
atestar a veracidade da origem declarada dos produtos sujeitos a
medidas de defesa comercial.

Art. 3º As sugestões deverão ser encaminhadas ao Depar-
tamento de Negociações Internacionais (DEINT), exclusivamente por
intermédio do e-mail "deint@mdic.gov.br".

§ 1º No campo "assunto" do e-mail, deverá constar obri-
gatoriamente "Consulta Pública - Certificado de Origem não pre-
ferencial".

§ 2º O conteúdo da mensagem deverá indicar o nome do
proponente, o endereço e o telefone, além de eventuais informações
sobre órgãos, entidades ou empresas que represente.

§ 3º Não serão apreciadas sugestões anônimas, conforme o
art. 5º, inciso IV, da Constituição Federal.

Art. 4º As sugestões devem ser encaminhadas em arquivo
anexo à mensagem eletrônica no formato ".doc", devendo indicar
clara e objetivamente as alterações sugeridas.

Parágrafo único. Somente serão consideradas as sugestões
apresentadas na forma de propostas de texto normativo, com as in-
serções e/ou exclusões aventadas.

Art. 5º Encerrada a consulta pública, todas as sugestões, com
a identificação de seus respectivos proponentes e entes interessados,
serão disponibilizadas na página eletrônica do Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (www.mdic.gov.br).

Art. 6º Todas as sugestões recebidas serão analisadas em
conjunto e não serão objeto de resposta individualizada por parte da
SECEX.

Parágrafo único. Compete exclusivamente à SECEX a de-
cisão quanto ao aproveitamento, total ou parcial, das sugestões re-
cebidas.

Art. 7º As sugestões encaminhadas em desacordo com o
disposto nesta Portaria não serão analisadas e não constarão da página
eletrônica indicada no art. 4º.

Art. 8º Para maiores informações, sugere-se consulta ao texto
disponível no link: http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/in-
dex.php?area=5.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE HEES

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 172, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 14 da Resolução n.º 202, de 17 de
maio de 2006, e os termos do Parecer Técnico nº 19/2012 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º. AUTORIZAR o adicional de cotas de importação no
valor de US$ 248,714.20 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos
e quatorze dólares norte-americanos e vinte centavos) correspondente
a 10% da cota atual do produto FITA PARA IMPRESSÃO DE
POLIÉSTER - Código Suframa nº 1257, aprovado por meio da Re-
solução nº 0084, de 04/05/1989, emitida em nome da empresa IN-
DÚSTRIAS REUNIDAS VITÓRIA RÉGIA LTDA., com inscrição
Suframa nº 20.0039.01-6.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 76, DE 19 DE ABRIL DE 2012

Delega competência ao Diretor do Depar-
tamento de Incentivo e Fomento ao Esporte
da Secretaria Executiva do Ministério do
Esporte e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº
83.937, de 6 de setembro de 1979, no Decreto nº 7.529, de 21 de
julho de 2011, e no caput do artigo 28 da Portaria nº 120, de 3 de
julho de 2009, resolve:

Art. 1º. Delegar ao Diretor do Departamento de Incentivo e
Fomento ao Esporte da Secretaria Executiva do Ministério do Esporte
competência para celebrar termos de compromisso com os propo-
nentes dos projetos aprovados pela Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte.

Art. 2º. As decisões tomadas com base na delegação prevista
no artigo anterior devem mencionar explicitamente esta qualidade e
considerar-se-ão editadas pela autoridade delegada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ALDO REBELO

Ministério do Esporte
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 17, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2011(*)

Regulamenta o processo administrativo de
apuração, determinação e constituição de
crédito tributário decorrente da TCFA no
âmbito do IBAMA, o auto de infração por
descumprimento das obrigações acessórias
daí decorrentes, relativas ao Cadastro Téc-
nico Federal - CTF e o parcelamento desses
valores quando ainda não inscritos em dí-
vida ativa e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 22, do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
nº 6.099, de 26 de abril de 2007;

Considerando o disposto na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de
1981, na redação dada pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de
2000, no Código Tributário Nacional - CTN, na Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, e no Decreto nº 70.235, de 06 de março de
1972;

Considerando o decidido pelo Supremo Tribunal Federal -
STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 416.601/DF;

Considerando o disposto no Parecer Normativo nº
01/09/PROGE, aprovado pelo Presidente do IBAMA, em 30 de junho
de 2009;

Considerando o contido no processo nº 02001.009390/2009-
45, resolve:

Art. 1° A presente Instrução Normativa - IN regula o pro-
cesso administrativo de apuração, determinação e constituição de cré-
ditos decorrentes da TCFA no âmbito do IBAMA, do auto de infração
por descumprimento das obrigações acessórias daí decorrentes re-
lativas ao Cadastro Técnico Federal - CTF e o parcelamento desses
valores quando ainda não inscritos em dívida ativa e dá outras pro-
vidências.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÕES
Art. 2º Para fins de apuração, determinação, constituição e

cobrança de crédito tributário decorrente da TCFA no âmbito do
IBAMA, considera-se:

I - Órgão ou agente preparador: o servidor ou agente do
IBAMA que atue junto à fiscalização, arrecadação ou Cadastro, en-
carregado da verificação de regularidade da Inscrição junto ao CTF -
Cadastro Técnico Federal, adimplência das obrigações dele decor-

rentes, inclusive o correto preenchimento das informações, entrega do
relatório de atividades exercidas no ano anterior e pagamento de Taxa
de vistoria, para a formação e instrução do processo administrativo,
inclusive emissão das intimações, notificações, recebimento e encarte
de documentos, defesas e quaisquer outras manifestações ou provas a
serem juntadas aos autos, demais atos pertinentes, com posterior
encaminhamento dos autos à autoridade julgadora;

II - Órgão ou autoridade julgadora de primeira instância: o
servidor ou agente do IBAMA que, nas unidades localizadas nos
Estados-Membros seja encarregado do julgamento dos processos im-
pugnados ou não quando da primeira notificação, podendo a Su-
perintendência Estadual avocar esta competência ou designar servidor
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ou grupo de servidores, preferentemente com curso superior, para
atuar junto ao Setor de Arrecadação na realização de tal mister, de
forma monocrática;

III - Órgão ou autoridade julgadora de segunda instância: o
servidor ou agente do IBAMA que no âmbito da Coordenação de
Cobrança e Controle de Créditos Administrativos, seja encarregado
do julgamento dos recursos interpostos das decisões de primeira ins-
tância ou dos recursos de ofício de Decisão de primeira instância
favoráveis ao contribuinte, no exercício do duplo grau de jurisdição,
podendo a Presidência da Autarquia avocar esta competência ou de-
signar servidor ou grupo de servidores, preferentemente com curso
superior, para a realização dessa atividade, de forma monocrática,
proferindo, em qualquer caso, decisão de última instância, da qual
não cabe mais recurso;

IV - Trânsito em julgado administrativo: o momento pro-
cessual no qual, proferida a Decisão pela Autoridade julgadora de
primeira instância e escoado o prazo para recurso ou, ainda, proferida
a Decisão pela Autoridade julgadora de Segunda Instância e trans-
corrido o prazo para pagamento do débito, opera-se a preclusão tem-
poral ou consumativa para reforma do julgado administrativo;

V - Julgamento: a homologação da notificação recebida pelo
contribuinte e não impugnada, que neste caso opera-se por esse só
fato, em decorrência da inércia do interessado ou, ainda, a decisão
proferida pela autoridade julgadora de primeira ou segunda instâncias,
em decorrência da apreciação das correspondentes impugnações ou
recursos;

VI - Decisão de última instância: aquela prolatada pela au-
toridade julgadora de segunda instância, da qual não há mais recurso
a interpor ou a produzida pela autoridade julgadora de primeira ins-
tância contra a qual não foi interposto recurso no prazo regula-
mentar;

VII - Compensação: o procedimento pelo qual, quando exista
Lei Estadual ou Municipal instituindo Taxa de Fiscalização Am-
biental, o sujeito passivo da TCFA que tenha também pago a Taxa
Estadual ou Municipal de mesma destinação constitucional e referente
ao mesmo exercício fiscal, requer junto ao IBAMA o crédito cor-
respondente ao Tributo Estadual ou Municipal aqui referido, até o
limite de 60% do que pagou ao Órgão Federal;

VIII - Parcelamento: o procedimento pelo qual o sujeito
passivo da obrigação decorrente da TCFA, inclusive das multas pe-
cuniárias decorrentes de descumprimento das obrigações acessórias
com o Cadastro Técnico Federal requer à unidade do IBAMA em que
domiciliado, o pagamento do débito em tantas parcelas quantas forem
necessárias, até o limite de 60 (sessenta) e com valor mínimo de
R$50,00 (cinquenta reais) para pessoas naturais e de R$200,00 (du-
zentos reais) para pessoas jurídicas, cada uma delas;

IX - Reincidência: quando o agente pratica uma infração
depois do trânsito em julgado administrativo de decisão que o tenha
apenado com processo que apure conduta de igual natureza, não se
configurando, todavia, quando entre a data do cumprimento ou ex-
tinção da pena anterior e a ocorrência da infração posterior tiver
decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I
Do fato gerador, do sujeito passivo e das obrigações aces-

sórias
Art. 3º A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TC-

FA, é devida em razão do exercício regular do poder de polícia
conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - Ibama, para controle e fiscalização das ati-
vidades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais,
"in loco" ou indiretamente, através da análise de dados relativos ao
sujeito passivo.

Parágrafo Único A ocorrência do fato gerador da TCFA
independe da quantidade de dias de prática das atividades poten-
cialmente poluidoras e da utilização de recursos naturais no trimes-
tre.

Art. 4º É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as
atividades potencialmente poluidoras e utilize recursos naturais, con-
forme constante do Anexo VIII da Lei 6.938, de 31 de agosto de
1981.

§ 1º A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores
são os fixados no Anexo IX da Lei 6.938, de 31 de agosto de
1981.

§ 2º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade
sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas,
pelo valor mais elevado.

§ 3º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização
(GU) de recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à
fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII da Lei 6.938, de
31 de agosto de 1981.

§ 4º São isentas do pagamento da TCFA as entidades pú-
blicas federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filan-
trópicas assim definidas na legislação, aqueles que praticam agri-
cultura de subsistência e as populações tradicionais.

SEÇÃO II
Do valor devido e da mora
Art. 5º O valor da TCFA varia de acordo com a natureza

jurídica e a receita bruta anual do sujeito passivo, e com o potencial
de poluição de suas atividades e de utilização dos recursos naturais.

§1º Em relação à receita bruta anual, consideram-se:
I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas

jurídicas que se enquadrem, respectivamente, nas descrições dos in-
cisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de De-
zembro de 2006, alterados a partir de 1º de Janeiro de 2012 pela LCP
nº 139, de 10 de Novembro de 2011.
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II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver
receita bruta anual superior a R$3.600.000,00 (três milhões e seis-
centos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões
de reais), a partir de 1º de janeiro de 2012.

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver
receita bruta anual superior a R$12.000.000,00 (doze milhões de
reais).

§2º Havendo alteração de enquadramento nas faixas de re-
ceitas brutas anuais constantes do §1º deste artigo, por ato normativo
posterior ao ali mencionado, altera-se automaticamente e nos mesmos
parâmetros da novel normatização, os valores acima.

§3º As solicitações de alterações cadastrais relativas ao porte
da empresa ou pessoa natural no Cadastro Técnico Federal serão
dirigidas ao Setor de Arrecadação das Unidades do IBAMA nos
Estados que, após análise dos documentos comprobatórios, se pro-
cedente, procederão a alteração junto ao CTF ou, se improcedente,
comunicarão ao solicitante o indeferimento, justificando os motivos.

§4º A alteração dos demais dados relativos ao Cadastro Téc-
nico Federal, exceto as que possam ser implementadas pelo próprio
interessado mediante inclusão de dados diretamente nele, deverão ser
analisadas pelo Setor de Cadastro, que à luz dos documentos com-
probatórios, se o caso, providenciará a alteração ou, do contrário,
justificará a sua impossibilidade e encaminhará o processo ao Setor
de Arrecadação, para que seja o interessado comunicado da deci-
são.

Art. 6º A TCFA será devida no último dia útil de cada
trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX da Lei 6.938,
de 31 de agosto de 1981, e o recolhimento será efetuado em conta
bancária vinculada ao IBAMA, por intermédio de Guia de Reco-
lhimento da União - GRU, até o quinto dia útil do mês subse-
quente.

§ 1º A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições
estabelecidas no artigo anterior será cobrada, devidamente atualizada,
com os acréscimos e encargos legais.

§ 2º Até 3 de dezembro de 2008, aplicam-se à mora no
pagamento do débito:

I - juros de mora de 1% (um por cento), contados a partir do
mês seguinte ao do vencimento;

II - multa de mora de 20% (vinte por cento), reduzida para
10% (dez por cento) se o pagamento for efetuado até o último dia do
mês subsequente ao do vencimento; e

III - encargo de 20% (vinte por cento), calculado sobre o
total do débito inscrito em dívida ativa, reduzido para 10% (dez por
cento) se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução
fiscal.

§3º Após 4 de Dezembro de 2008, aplicam-se à mora no
pagamento do débito:

I - juros de mora equivalente à variação da taxa SELIC,
verificada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do ven-
cimento, até o mês anterior ao pagamento e de 1% ( um por cento) no
mês em que este ocorra;

II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento); e

III - encargo legal substitutivo da condenação do devedor em
honorários advocatícios, após a inscrição do débito em dívida ativa,
de 20% (vinte por cento) sobre o total inscrito, reduzido para 10%
(dez por cento) se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da
execução.

SEÇÃO III
Das obrigações acessórias e de seu descumprimento
Art. 7º As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as ati-

vidades mencionadas no Anexo VIII da Lei 6.938, de 31 de agosto de
1981 e que não estiverem inscritas no respectivo Cadastro Técnico
Federal até o prazo ali fixado, incorrem em infração, sem prejuízo da
exigência da TCFA devida, devendo ser lavrado o auto correspon-
dente pela fiscalização do IBAMA, de ofício ou a partir de pedido de
qualquer servidor, por violação ao art. 17-I, da Lei 6.938, de 31 de
agosto de 1981, sendo punível com multa de:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), se pessoa física;
II - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), se microempresa;
III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno

porte;
IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de

médio porte;
V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande

porte.
Art. 8º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até

o dia 31 de março de cada ano, relatório das atividades exercidas no
ano anterior, em modelo definido pelo Ibama, que pode ser eletrônico,
para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fis-
calização.

Parágrafo Único. O descumprimento da providência deter-
minada no "caput" sujeita o infrator, nos termos do §1º do art. 17-C,
da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, à multa equivalente a 20%
(vinte por cento) da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta,
cabendo à Fiscalização do IBAMA lavrar o auto de infração cor-
respondente, de ofício ou a partir de informação do descumprimento
dessa providência prestada por qualquer servidor do IBAMA, em
especial do Cadastro Técnico Federal ou da Coordenação de Co-
brança e Controle de Créditos Administrativos, bem como de Órgãos
ou entidades públicas, Municípios, Estados-Membros e Distrito Fe-
deral.

CAPÍTULO III
DA COMPENSAÇÃO
Art. 9º Quando exista Lei Estadual ou Municipal instituindo

Taxa de Fiscalização Ambiental, o valor efetivamente pago pelo su-
jeito passivo ao Estado ou Município a este título constitui crédito
para a compensação com o valor pago a título de TCFA, relati-
vamente ao mesmo ano, até o limite de 60% (sessenta por cento) do
tributo federal.

§1º A compensação tratada no caput operar-se-á exclusi-
vamente até o valor efetivamente pago pelo sujeito passivo na esfera
Estadual ou Municipal e, no máximo, corresponderá a 60% (sessenta
por cento) do valor pago a título de TCFA, ainda que o valor efe-
tivamente pago à Fazenda Estadual ou Municipal seja superior a esse
limite.

§2º A compensação aqui tratada se dá em favor do sujeito
passivo, cabendo somente a este o direito de pleiteá-la, ressalvado o
previsto no art. 11 desta Instrução Normativa, caso em que a GRU-
Única já contemplará o valor da TCFA e da Taxa de Fiscalização
Ambiental do Estado, que será repassada pelo IBAMA à Fazenda
Estadual correspondente.

§3º O Documento de Arrecadação relativo à TCFA, nos
casos em que não haja a cobrança conjunta com a Taxa de Fis-
calização Estadual em documento de arrecadação único, não poderá
ser emitido a menor, já prevendo a hipótese de compensação, uma
vez que o direito a tal instituto é do sujeito passivo e não do Estado-
Membro, ficando todavia ressalvada a cobrança na forma do art. 11
desta Instrução Normativa.

§ 4º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Dis-
trital Federal a qualquer outro título, tais como taxas ou preços pú-
blicos de licenciamento e venda de produtos, não constituem crédito
para compensação com a TCFA.

§ 5º A restituição administrativa ou judicial, qualquer que
seja a causa que a determine, da taxa de fiscalização ambiental es-
tadual ou distrital, compensada com a TCFA, restaura o direito de
crédito do IBAMA contra o estabelecimento, relativamente ao valor
compensado.

Art. 10 A compensação, nos casos em que a cobrança da
TCFA e da Taxa de Fiscalização Ambiental do Estado-Membro não
seja efetivada em documento único de arrecadação, será requerida
junto à unidade do IBAMA onde for domiciliado o sujeito passivo,
em requerimento dirigido ao Chefe do Setor de Arrecadação, ins-
truído com a prova autêntica dos pagamentos havidos das Taxas
Estaduais ou Municipais e ao IBAMA, além de cópias do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, Contrato Social e alterações, CPF e RG
do subscritor, acompanhadas de procuração, se o caso, com firma
reconhecida.

§1º O pedido deverá ser protocolizado e, no IBAMA, au-
tuado em Processo Administrativo de Compensação, com páginas
numeradas sequencialmente, encaminhando-se ao Setor de Arreca-
dação para as providências a seu cargo, de conferência de dados, com
manifestação justificada, positiva a favor da compensação ou negativa
pela não compensação, com posterior encaminhamento à chefia para
análise e, se o caso, com o pedido do crédito a favor do sujeito
passivo.

§2º Verificando o servidor que o pagamento de uma ou
ambas as taxas não foi efetivamente implementado, deverão ser ex-
traídas cópias do referido processo administrativo e encaminhadas aos
órgãos competentes para apuração de eventual ilícito praticado pelo
interessado.

§3º Havendo viabilidade técnica, o requerimento e proces-
samento acima poderão ser eletrônicos, mediante assinatura com cer-
tificação digital.

Art. 11 Nos Estados, Municípios e Distrito Federal, em que
já houverem convênios firmados com o IBAMA para exercício de
atividades de fiscalização Ambiental, a cobrança poderá se dar em
documento único de Arrecadação, mediante assinatura de Termo de
Adesão à GRU Única, no qual poderá ser compensado o valor da taxa
de igual destinação constitucional paga ao Estado, até o limite de
60% (sessenta por cento) do valor da TCFA, com o repasse posterior
dos recursos ao Estado-Membro por Ordem Bancária ou outro me-
canismo que viabilize a transferência do correspondente valor.

CAPÍTULO IV
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS RELATIVOS À TC-

FA E DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DECORRENTES DAS OBRI-
GAÇÕES ACESSÓRIAS RELATIVAS AO CADASTRO TÉCNICO
FEDERAL

Art. 12 Os débitos junto ao IBAMA vencidos e não pagos,
anteriores à inscrição em dívida ativa, relativos à TCFA e aos Autos
de Infração, resultantes do descumprimento de obrigações acessórias,
inclusive do Cadastro Técnico Federal, poderão ser parcelados na
esfera administrativa em até 60 (sessenta) prestações mensais e su-
cessivas, conforme previsto no §1º do art. 17-H, da Lei 6.938/81, c.c.,
art. 37-A, "caput", da Lei 10.522/02 .

§1º O valor mínimo de cada parcela será de R$50,00 (cin-
quenta reais) quando o devedor for pessoa natural e de R$200,00
(duzentos reais) quando o devedor for pessoa jurídica.

§2º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão
do valor do débito consolidado na data do requerimento pelo número
de parcelas pretendidas, observados os limites do §1º acima.

§3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pa-
gamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês sub-
sequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de
1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado.

Art. 13 O pedido de parcelamento deverá ser formalizado
junto à unidade do IBAMA do domicílio do devedor, mediante re-
querimento com base em modelo constante do Anexo I desta Ins-
trução Normativa, devidamente assinado pelo requerente ou pelo re-
presentante legal da pessoa jurídica, na forma de seu estatuto ou
contrato social ou de seu Procurador com instrumento de procuração
com poderes específicos para requerer o parcelamento e confessar o
débito e será instruído com:

I - Guia de Recolhimento da União - GRU que comprove o
pagamento da primeira parcela, segundo o montante confessado e
observado o art. 12;

II - Cópia do estatuto ou contrato social, se pessoa jurídica,
com as respectivas alterações que permitam identificar os respon-
sáveis pela gestão da empresa;

III - cópias da Cédula de Identidade e CPF do representante
legal da empresa;

IV - instrumento de procuração, com firma reconhecida,
acompanhado dos documentos pessoais do procurador, se o caso;

V - Cópia do Cartão do CNPJ, se pessoa jurídica.
Parágrafo Único. O não cumprimento das exigências pre-

vistas nesta instrução normativa implicará em indeferimento do pe-
dido, sendo comunicado o requerente, com a continuidade da co-
brança do débito, com todas as consequências daí advindas, inclusive
a manutenção ou inclusão no CADIN.

Art. 14 Havendo condições tecnológicas para tanto, poderá o
IBAMA autorizar e disponibilizar, via "webservice", o requerimento
eletrônico, com assinatura digital certificada e possibilidade de re-
messa dos documentos mencionados no art. 13, em arquivos digitais
igualmente certificados, processando-se o parcelamento de forma ele-
trônica.

Art. 15 A recepção, processamento, controle, deferimento e
administração dos pedidos de parcelamentos caberá ordinariamente ao
Setor de Arrecadação da unidade do domicílio do devedor, podendo,
extraordinariamente, a Coordenação de Cobrança e Controle de Cré-
ditos Administrativos junto à Sede do IBAMA avocar essa com-
petência, parcial ou total, para o âmbito de sua circunscrição, nos
casos de projetos ou programas específicos de incentivo à recupe-
ração e parcelamentos de créditos.

Art. 16 O pedido de parcelamento, uma vez deferido e en-
quanto não rescindido, suspende a exigibilidade do correspondente
débito e faz suspender eventual restrição junto ao CADIN, relativa e
exclusivamente aos débitos objeto do parcelamento.

§1º Estando em mora o devedor do parcelamento em três ou
mais parcelas, consecutivas ou alternadas, poderá o IBAMA rescindir
o acordo, comunicando o devedor no endereço informado no ins-
trumento de formalização do parcelamento, ainda que eletrônico, de-
vendo o Setor de Arrecadação remeter o processo com o cálculo
atualizado do saldo remanescente à Procuradoria Geral Federal - PGF,
para inscrição em dívida ativa do débito, precedida a remessa da
reativação do nome do devedor no CADIN.

§2º Poderá ser solicitado o reparcelamento de acordo de
parcelamento anterior já rescindido, aplicando-se as disposições re-
lativas ao parcelamento aqui descritas, condicionado o deferimento,
porém, ao pagamento de 20% (vinte por cento) do débito a ser
reparcelado, comprovado o pagamento junto com o novo pedido.

Art. 17 O pedido de parcelamento ou reparcelamento im-
porta em confissão irrevogável e irretratável do débito, em qualquer
fase do processo de cobrança administrativo, devendo essa circuns-
tância constar do requerimento.

Parágrafo Único É possível o parcelamento de débitos ainda
em fase de constituição, sem o trânsito em julgado administrativo,
observado o art. 51 da lei 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, desde que,
no exclusivo interesse do interessado, requeira ele o seu deferimento,
devendo constar do pedido, neste caso, a confissão irrevogável e
irretratável do débito consolidado e a renúncia irretratável aos meios
e recursos disponíveis para impugnação dos créditos parcelados, aper-
feiçoando-se, em consequência, o débito.

Art. 18 O pedido de parcelamento implica em anuência do
solicitante quanto a eventual verificação da exatidão do montante
apurado preliminarmente, por ocasião do processamento do parce-
lamento, bem como para a correção de eventual erro material havido
em relação ao valor total, incluídos aí a eventual multa, juros e
correção monetária.

Art. 19 O Setor de Arrecadação do IBAMA deverá analisar
o pedido de parcelamento ou reparcelamento, deferindo-o ou inde-
ferindo-o em até 90 (noventa) dias da data do protocolo, devendo
constar do termo de parcelamento a assinatura do responsável pelo
Setor de Arrecadação, podendo ser certificada digitalmente se via-
bilizado o meio eletrônico para o parcelamento.

Parágrafo Único Decorrido o prazo mencionado no caput,
sem manifestação conclusiva da autoridade, e desde que as parcelas
mensais do período estejam pagas no prazo regulamentar, dar-se-á o
deferimento automático, uma vez preenchidos todos os requisitos e
estando o pedido de parcelamento instruído devidamente, na forma
desta Instrução Normativa.

Art. 20 Concedido o parcelamento, e com a consolidação da
dívida na data do requerimento, para fins de cálculo dos acréscimos
legais, será o devedor comunicado por carta com AR, no endereço
declinado no pedido, contendo da referida comunicação o valor do
débito consolidado, o prazo do parcelamento e a dedução das parcelas
pagas até então, bem como o número de parcelas restantes.

§1º As prestações do parcelamento concedido vencerão no
último dia de cada mês, mesma data em que deverão ser pagas as
parcelas a vencer no prazo de deferimento.

§2º Se indeferido o parcelamento, será igualmente comu-
nicado o devedor pelo setor de arrecadação.

Art. 21 Após a inscrição em dívida ativa, a competência para
concessão, controle e administração do parcelamento cabe aos órgãos
de execução da Procuradoria-Geral Federal - PGF, onde deverá ser
requerido na forma estabelecida em ato próprio.

CAPÍTULO V
DO LANÇAMENTO E DO AUTO DE INFRAÇÃO
SEÇÃO I
Do lançamento
Art. 22 A TCFA é sujeita a modalidade de lançamento por

homologação, devendo o sujeito passivo promover os atos necessários
ao pagamento do tributo sem a necessidade de atuação prévia por
parte da Administração.
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Art. 23 Verificando-se que o lançamento sujeito a homo-
logação não se deu, ou que apesar de implementado não foi pago ou
o foi em valor inferior ao devido, deverá ser promovido o lançamento
de ofício no primeiro caso e lançamento de ofício substitutivo ou
complementar nas demais hipóteses, notificando-se o sujeito passivo,
conforme anexo III desta Instrução Normativa.

§1º O lançamento mencionado no caput será promovido por
servidor do Setor de Arrecadação da unidade em que mantiver do-
micílio o sujeito passivo ou outro a que seja acometida tal atribuição
no âmbito da Superintendência Estadual.

§2º No caso de alteração de valor da TCFA decorrente de
mudança no porte do sujeito passivo junto ao Cadastro Técnico Fe-
deral, o lançamento complementar, que receberá novo número de
débito, implicará em cobrança das diferenças desde a data do fato
gerador, respeitado o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, contados a
partir da alteração havida no cadastro.

§3º As notificações e intimações efetivadas antes desta Ins-
trução Normativa continuam válidas para todos os efeitos.

§4º A retificação da declaração junto ao Cadastro Técnico
Federal - CTF por iniciativa do próprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação
do erro em que se funde e antes de notificado o lançamento.

SEÇÃO II
Do Auto de Infração
Art. 24 Quando o sujeito passivo não houver efetivado sua

inscrição junto ao Cadastro Técnico Federal, conforme previsão do
art. 17-I, ou não tendo gerado e entregue os relatórios de que trata o
art. 17-C, ambos da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, e observado
o prazo decadencial de cinco anos, deverão ser lavrados os seguintes
autos de infração, com prazo de 30 (trinta) dias para impugnação,
notificando-se o infrator, segundo modelo do Anexo IV desta Ins-
trução Normativa e conforme o caso:

I - em decorrência da não inscrição no CTF, conforme pre-
visto no art. 7º desta Instrução Normativa;

II - quando não entregue ou entregue além do prazo, o
relatório das atividades exercidas no ano anterior, conforme previsto
no art. 8º desta Instrução Normativa, calculando-se neste caso a multa
sobre o valor devido a título de TCFA no período de um ano.

§1º A lavratura dos Autos de Infração tratados no caput
caberá à fiscalização do IBAMA, de ofício ou a partir de informação
do descumprimento da obrigação prestada por qualquer servidor do
IBAMA, em especial do Cadastro Técnico Federal, do Setor de Ar-
recadação, bem como de órgãos ou entidades públicas, Municípios,
Estados-Membros e Distrito Federal, com o prazo de 30 dias para
impugnação ou pagamento.

§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o "caput" deste artigo,
o valor da penalidade sofrerá os acréscimos legais.

§ 3º No mesmo prazo do "caput", o autuado poderá efetuar o
pagamento com a redução de 30%, ou realizar o depósito do valor da
autuação.

§ 4º Após o julgamento definitivo da infração, o autuado terá
o prazo de 5 dias para efetuar o pagamento da penalidade, corrigida
na forma do § 1º do art. 3º, com a redução de 30%.

§ 5º As notificações e intimações de autos de infração efe-
tivadas antes desta Instrução Normativa continuam válidas para todos
os efeitos.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO DE APURAÇÃO, DETERMINAÇÃO,

CONSTITUIÇÃO E COBRANÇA DE CRÉDITOS DECORRENTES
DA TCFA E DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACES-
SÓRIAS EM RELAÇÃO AO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

SEÇÃO I
Dos Atos e Termos Processuais
Art. 25 Os atos e termos processuais, quando a lei não

prescrever forma determinada, conterão somente o indispensável à
sua finalidade, sem espaço em branco e sem entrelinhas, rasuras ou
emendas não ressalvadas.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere
o caput deste artigo poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou
apresentados em meio magnético ou equivalente, mediante certifi-
cação digital, se existente estrutura tecnológica e sistemas aptos à
viabilização do meio digital.

Art. 26 A autoridade local fará realizar, no prazo de trinta
dias, os atos processuais que devam ser praticados em sua jurisdição,
por solicitação de outra autoridade.

Art. 27 Salvo disposição em contrário, o servidor executará
os atos processuais no prazo de oito dias.

SEÇÃO II
Dos Prazos
Art. 28 Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua con-

tagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia

de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser
praticado o ato.

SEÇÃO III
Do Procedimento
Art. 29 O procedimento fiscal substitutivo do lançamento por

homologação relativo à TCFA não paga ou paga parcialmente, bem
como do lançamento de ofício decorrente da ausência de lançamento
por homologação, nos casos em que é devida a TCFA, tem início
com:

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor do
Setor de Arrecadação, cientificando o sujeito passivo da obrigação
tributária ou seu preposto para pagamento do tributo apurado, ainda
que de valor remanescente, quando o caso, e facultando a apre-
sentação de defesa, com prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
ciência da notificação, devidamente comprovada por Aviso de Re-
cebimento ou outro meio que demonstre inequívoco conhecimento do
fato pelo sujeito passivo;

II - Nos casos em que ausente a inscrição no Cadastro
Técnico Federal, o lançamento de ofício se dará na forma do inciso I,
mas deverá ser acompanhado de inscrição no CTF de ofício, ex-
pedindo-se comunicação ao COAV/DIQUA/IBAMA para proceder a
referida inscrição e adotando-se as providências mencionadas no art.
24.

§1º Na hipótese do inciso II, o processo administrativo cor-
respondente será instruído com pesquisa a cargo de servidor do IBA-
MA, do Cadastro Nacional de Atividade Econômica - CNAE, cons-
tante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do infrator,
se possível, bem como de informações outras que possam corroborar
a inclusão do sujeito passivo no cadastro, inclusive obtidas junto
Estados-Membros, Municípios e Distrito Federal e outros órgãos da
Administração Federal Direta, Autárquica ou Fundacional, Empresas
Públicas e Sociedades de Economia Mista.

§2º No caso do inciso II acima, serão extraídas cópias do
processo, contendo os documentos e dados apurados até a pesquisa
realizada pelo servidor, acima mencionada, formando-se autos apar-
tados e remetendo-se ao técnico ou analista competente para lavratura
e cadastramento do auto de infração correspondente.

§ 3° O início do procedimento pelo IBAMA exclui a es-
pontaneidade do sujeito passivo.

Art. 30 Os atos e termos decorrentes de atividade de apu-
ração, determinação e constituição dos créditos decorrentes da TCFA
constarão de processo administrativo físico ou eletrônico se dispo-
nibilizado, com folhas numeradas e rubricadas sequencialmente em
ordem crescente.

Art. 31 A exigência do crédito tributário e a aplicação de
penalidade decorrente do descumprimento das obrigações relaciona-
das à TCFA e Cadastro Técnico Federal serão formalizadas em no-
tificações de lançamento ou autos de infração, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indis-
pensáveis à comprovação do ilícito.

§1º As notificações de lançamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser
objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos
depender dos mesmos elementos de prova.

§2º Os autos de infração de que trata o caput deste artigo,
formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto
de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender
dos mesmos elementos de prova.

§3º Os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa
serão válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de
jurisdição diversa do domicílio tributário do sujeito passivo.

§4º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo
anterior, previne a jurisdição e prorroga a competência da autoridade
que dela primeiro conhecer.

§5o O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas
hipóteses em que constatada infração à legislação tributária, dela não
resulte exigência de crédito tributário.

Art. 32 A notificação de lançamento relativa a TCFA será
expedida pelo Setor de Arrecadação da localidade em que sediado o
sujeito passivo, podendo, extraordinariamente, a Coordenação de Co-
brança e Controle de Créditos Administrativos junto à Sede do IBA-
MA avocar essa competência, parcial ou total, e conterá obriga-
toriamente:

I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento

ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - o prazo para impugnação de 30 (trinta) dias;
V - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro

servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número
de matrícula, podendo, se emitido por meio eletrônico, constar em
impresso próprio ou ser objeto de certificação digital.

§1º Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emi-
tida por processo eletrônico, mas dela poderá constar assinatura cer-
tificada digitalmente.

§2º Fica terminantemente vedado ao Órgão ou agente pre-
parador, a inclusão de novas competências relativas à TCFA em
intimações ou notificações posteriores no curso do processo, além
daquelas já inseridas na notificação que deu origem ao procedimento,
devendo as competências posteriores, se o caso, ser objeto de cons-
tituição de novo processo administrativo.

§3º Uma mesma notificação poderá ser objeto de vários
débitos ou competências, assegurada a possibilidade de impugnação
de cada um deles, de forma autônoma.

Art. 33 O auto de infração decorrente de descumprimento de
obrigação relativa ao CTF ou TCFA, será lavrado pela fiscalização do
IBAMA, no local da verificação da falta ou na unidade do Ibama, e
conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-

la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou

função e o número de matrícula, podendo, se emitido por meio
eletrônico, constar em impresso próprio ou ser aposta por meio de
certificação digital.

Art. 34 O servidor que verificar a ocorrência de infração à
legislação tributária ambiental federal e não for competente para for-
malizar a exigência, comunicará o fato ao órgão ou servidor com-
petente e à sua chefia, por meio eletrônico preferentemente, que
adotará as providências necessárias.

Art. 35 A impugnação da exigência ou da notificação ins-
taura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 36 A impugnação, formalizada por escrito e instruída
com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao
órgão preparador, no prazo de trinta dias, do Setor de Arrecadação
junto à unidade autuante ou notificante, contados da data em que for
feita a intimação da exigência ou notificação.

Art. 37 A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta,

os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda

sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim co-
mo, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação pro-
fissional do seu perito.

V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação
judicial, devendo ser juntada cópia da petição.

§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência
ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV
deste artigo.

§ 2º É defeso ao impugnante ou a seu representante legal,
empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo,
cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, man-
dar riscá-las.

§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual
ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar
o julgador.

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação,
precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação
oportuna, por motivo de força maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente tra-

zidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser

requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se de-
monstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições pre-
vistas nas alíneas do parágrafo anterior.

§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos
apresentados permanecerão nos autos para, se couber e for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda ins-
tância.

Art. 38 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Art. 39 O Órgão ou agente preparador informará nos autos,
por ocasião do encaminhamento do processo à julgamento, se o
infrator é reincidente, conforme definição da lei específica, se essa
circunstância não tiver sido declarada na formalização da exigência.

Art. 40 A autoridade julgadora de primeira instância de-
terminará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de
diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as
que considerar prescindíveis ou impraticáveis.

§ 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício
sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito do
Ibama, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo se houver
sido indicado a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apre-
sentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau
de complexidade dos trabalhos a serem executados.

§ 2º Os prazos para realização de diligência ou perícia po-
derão ser prorrogados, a juízo da autoridade.

§ 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias,
realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omis-
sões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial,
inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência ou no-
tificação, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de
lançamento complementar, devolvendo-se ao sujeito passivo o prazo
para impugnação no concernente à matéria modificada.

Art. 41 Não sendo cumprida nem impugnada a exigência
relativa ao auto de infração decorrente do descumprimento de obri-
gações acessórias do CTF ou TCFA tratadas na presente instrução
normativa, nem impugnada a notificação relativa à TCFA, uma vez
expirado o prazo ali anotado operar-se-á a revelia, pelo simples de-
curso do prazo, certificando-se a ausência de contestação da parte e
homologando-se o auto ou a notificação em razão da inércia do
sujeito passivo, devendo ser comunicado o interessado e permanecer
o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias para co-
brança amigável.

§1º Da certidão, para a hipótese referida no caput, deverão
constar, exemplificativamente, os seguintes dizeres: "certifico que, em
razão da ausência de contestação/impugnação aos termos e atos cons-
tantes do presente processo administrativo, foi homologado o Auto de
Infração ou o Lançamento correspondente".

§2º Da homologação, em decorrência da revelia do inte-
ressado, será intimado ou notificado o sujeito passivo ou autuado,
devendo constar da notificação ou intimação que o auto de infração
ou lançamento foi homologado em razão da ausência de contestação
ou impugnação do interessado.

§3º Da comunicação referida no caput deste artigo, poderá
constar a possibilidade de parcelamento do débito em até 60 (ses-
senta) parcelas, limitada cada uma delas ao mínimo de R$50,00(cin-
quenta reais) se pessoa física e R$200,00 (duzentos reais), se pessoa
jurídica.

§4º Mesmo nos casos em que não há a inércia do inte-
ressado, uma vez homologado o Auto de Infração ou o Lançamento,
deverá sempre ser cientificada a parte dos termos da Decisão, em
obediência aos princípios da ampla defesa e contraditório, juntando-se
à comunicação a GRU correspondente ao débito apurado.
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Art. 42 Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que
tenha sido pago o crédito tributário, o órgão preparador, após ins-
crição do devedor no CADIN, encaminhará o processo à autoridade
competente para promover a cobrança executiva, podendo antes ser
renovada tentativa de conciliação com o oferecimento de parcela-
mento na forma do §3º, acima.

SEÇÃO IV
Da Intimação
Art. 43 Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do

órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a as-
sinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso
de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou
via, com prova de recebimento no endereço do sujeito passivo cons-
tante do Cadastro Técnico Federal, do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ ou indicado no ato da autuação ou no curso do
processo administrativo;

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, me-
diante:

a) envio ao sujeito passivo de comunicação por e-mail ou
outro meio que reste confirmado nos autos o recebimento; ou

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo
sujeito passivo.

§ 1o Quando resultar infrutífera a intimação real por um dos
meios previstos neste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua
inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação po-
derá ser feita por edital publicado:

I - no endereço da Administração Tributária na internet;
II - em dependência franqueada ao público, do órgão en-

carregado da intimação; ou
III - uma única vez em órgão da imprensa oficial.
§ 2° Considera-se feita a intimação:
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem

fizer a intimação, se pessoal;
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do

recebimento ou, se omitida, 15 (quinze) dias após a data da expedição
da intimação;

III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da
data registrada:

a) no comprovante de entrega ao sujeito passivo; ou
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito

passivo, inclusive confirmação de e-mail enviado ou ciência da de-
cisão obtida junto ao sistema de cobrança de créditos do IBAMA,
mediante utilização de senha específica para esse fim;

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for
o meio utilizado.

§ 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput
deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência.

§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário
do sujeito passivo:

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais,
à Administração Tributária; e

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela Administração
Tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo.

§ 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente
será implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e
a Administração Tributária informar-lhe-á as normas e condições de
sua utilização e manutenção.

SEÇÃO V
Da Competência
Art. 44 O preparo do processo compete ao Órgão ou agente

preparador lotado ou em exercício, ainda que temporário ou "ad hoc",
da localidade em que situada a Autoridade Julgadora de primeira ou
segunda instância, conforme a fase processual.

§1º O órgão ou agente preparador, por ocasião da remessa à
julgamento, deverá anotar nos autos a existência de reincidência.

§2º Quando o ato for praticado por meio eletrônico, o pre-
paro do processo administrativo poderá ser deslocado para unidade da
Administração diversa da prevista no caput deste artigo.

Art.45 O julgamento do processo caberá, conforme a ins-
tância, à autoridade julgadora de primeira ou segunda instância.

Parágrafo Único. O Presidente do IBAMA ou o Superin-
tendente Estadual poderão designar, no âmbito de suas circunscrições,
servidores ou grupos de servidores, de caráter temporário, no âmbito
da Coordenação de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos
ou do Setor de arrecadação com competência para julgamento mo-
nocrático de processos que envolvam valores reduzidos, que poderão
funcionar nas cidades onde estão localizadas as correspondentes Su-
perintendências ou na Sede.

Art. 46 No âmbito do processo administrativo de apuração,
determinação e constituição de débito relativo à TCFA ou ao des-
cumprimento de obrigações acessórias do Cadastro Técnico Federal,
fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade, se não houve pronunciamento expresso do
Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, por decisão definitiva
plenária deste Sodalício.

Parágrafo Único. Poderão entretanto fundamentar sua de-
cisão com base em:

a) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43,
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

b) pareceres do Advogado-Geral da União, aprovados pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no

73, de 10 de fevereiro de 1993.

SEÇÃO VI
Do Julgamento em Primeira Instância
Art. 47 Os processos remetidos para apreciação da auto-

ridade julgadora de primeira instância deverão ser qualificados e
identificados, tendo prioridade no julgamento aqueles em que es-
tiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária
ou de elevado valor, considerado este para fins do presente Decreto
aquele cujo débito original superar o importe de R$500.000,00 (Qui-
nhentos mil reais).

Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da remessa pelo órgão
preparador à autoridade julgadora de primeira ou segunda instância e
observada a prioridade de que trata o caput deste artigo.

Art. 48 Na decisão em que for julgada questão preliminar
será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela
constará os motivos do deferimento ou indeferimento fundamentado
do pedido de diligência ou perícia, se for o caso e, em qualquer
hipótese, será dada ciência ao sujeito passivo ou autuado.

Art. 49 Na apreciação da prova, a autoridade julgadora for-
mará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências
que entender necessárias.

Art. 50 Os laudos ou pareceres de entidades de direito pú-
blico poderão subsidiar a decisão da autoridade julgadora em relação
aos aspectos técnicos e jurídicos.

Parágrafo único. A existência no processo de laudos ou pa-
receres técnicos não impede a autoridade julgadora de solicitar outros
a quaisquer dos órgãos referidos neste artigo.

Art. 51 A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa sus-
citadas pelo impugnante contra todas as exigências, ressalvada a hi-
pótese do art. 41.

Parágrafo Único. A existência de reincidência somente será
analisada por ocasião do julgamento do mérito, ficando eventual
impugnação do interessado diferida para o momento do recurso da
decisão de primeira instância ou, em se tratando de decisão de última
instância, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência desta, em
incidente de impugnação de reincidência sem natureza recursal, de
única instância que, se acolhido, excluirá da decisão final os efeitos
da reincidência e, se rejeitado, não poderá ser renovado a qualquer
título.

Art. 52 As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e
os erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão ou na no-
tificação, inclusive quanto ao enquadramento legal, poderão ser cor-
rigidos de ofício ou a requerimento do sujeito passivo, se dos termos
ali constantes for possível a compreensão dos fatos imputados ou do
fato gerador correspondente.

Art. 53 Da decisão da autoridade julgadora de primeira ins-
tância caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito sus-
pensivo, a ela dirigido dentro dos trinta dias seguintes à ciência da
decisão recorrida.

Art. 54 A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício
sempre que a decisão:

I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e
encargos de multa de valor total, considerado o lançamento principal
e obrigações decorrentes, iguais ou superiores a R$500.000,00 (qui-
nhentos mil reais);

II - deixar de aplicar pena de perda de mercadorias ou outros
bens, cominada à infração denunciada na formalização da exigên-
cia.

§ 1º O recurso será interposto mediante declaração na pró-
pria decisão.

§ 2° Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar
o fato representará à autoridade julgadora, por intermédio de seu
chefe imediato, no sentido de que seja observada aquela formali-
dade.

Art. 55 O recurso, mesmo perempto, será encaminhado ao
órgão de segunda instância, que julgará a perempção.

Art. 56 Da decisão de primeira instância não cabe pedido de
reconsideração.

SEÇÃO VII
Do Julgamento em Segunda Instância
Art. 57 O recurso interposto da decisão proferida pela au-

toridade julgadora de primeira instância será encaminhado à auto-
ridade julgadora de segunda instância, sendo antes preparado pelo
órgão ou agente preparador em segunda instância, que apontará a
existência ou não da reincidência do recorrente, se ainda não anotada
nos autos, caso em que será observado o disposto no parágrafo único
do Art. 51.

Art. 58 Havendo dúvida jurídica ainda pendente, que não
subsumida a ato normativo, inclusive súmulas já existentes no âmbito
da Advocacia Geral da União- AGU, poderá a autoridade julgadora
solicitar parecer técnico à Procuradoria Federal Especializada junto ao
IBAMA para subsidiar sua decisão.

§ 1º Não serão objeto de consultas na forma do "caput"
questões relativas a:

I - matéria fática de qualquer ordem;
II - questões técnicas, inclusive de caráter administrativo,

que não eminentemente jurídicas;
III - matérias já disciplinadas em atos normativos vigentes,

inclusive súmulas e orientações jurisprudenciais normativas de quais-
quer dos órgãos da Advocacia Geral da União - AGU.

§ 2º Caso entenda não estar evidenciada a existência de
dúvida jurídica nas consultas de que trata o "caput" deste artigo, a
Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA da competente
circunscrição promoverá a restituição dos autos ao Órgão consulente
mediante despacho fundamentado.

Art. 59 Do julgamento pela autoridade julgadora de segunda
instância não caberá recurso, exceto, se o caso, o incidente de im-
pugnação de reincidência, que trata o parágrafo único do Art. 51.

Art. 60 Não cabe pedido de reconsideração de decisão da
autoridade julgadora de segunda instância.

Art. 61 O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo da
decisão da autoridade julgadora de segunda instância, intimando-o,
quando for o caso, a cumprí-la no prazo de trinta dias.

CAPÍTULO VII
Das Nulidades
Art. 62 São nulos os despachos e decisões proferidos por

autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores

que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos

alcançados e determinará as providências necessárias ao prossegui-
mento ou solução do processo.

§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito
passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade
julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe
a falta.

§4º O comparecimento do sujeito passivo ou interessado nos
autos do processo administrativo, inclusive por procurador, supre
eventual ausência de intimação ou notificação de ato, em especial
quando requeira a juntada de documentos ou procurações, apresente
defesa, impugnação ou outra manifestação que importe em conhe-
cimento dos fatos ali imputados.

Art. 63 As irregularidades, incorreções e omissões diferentes
das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão
sanadas com o refazimento do ato administrativo quando resultarem
em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa, ou quando não influírem na solução do litígio.

Art. 64 A nulidade será declarada pela autoridade compe-
tente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais e Transitórias
Art. 65 Durante a vigência de medida judicial que determinar

a suspensão da exigibilidade do tributo ou multa aplicada não será
executada decisão administrativa relativamente à matéria sobre que
versar a ordem de suspensão, mas deverá ser concluído o processo de
constituição do crédito que, entretanto, não poderá ser cobrado na
vigência da determinação judicial.

Parágrafo único. Se a medida referir-se exclusivamente à
cobrança de específico débito decorrente de TCFA ou auto de in-
fração, estes poderão ser renovados se sustentados por infrações ou
fatos geradores distintos daqueles discutidos judicialmente, salvo
quando a suspensão judicial expressamente excluir a possibilidade de
nova autuação ou notificação de lançamento em tais circunstâncias.

Art. 66 A destinação de mercadorias ou outros bens apre-
endidos ou dados em garantia de pagamento do crédito tributário ou
da multa de que tratam a presente instrução normativa obedecerá às
normas estabelecidas na legislação aplicável.

Art. 67 Os documentos que instruem o processo poderão ser
restituídos, em qualquer fase, a requerimento do sujeito passivo, des-
de que a medida não prejudique a instrução e deles fique cópia
autenticada no processo.

Art. 68 O disposto nesta instrução normativa não prejudicará
a validade dos atos praticados antes de sua vigência.

Parágrafo único. Não se modificarão os prazos concedidos e
iniciados antes da entrada em vigor desta Instrução Normativa.

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDO COSTA MARQUES
Substituto

ANEXO I

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS/NÃO TRIBUTÁRIOS JUNTO AO IBAMA

Ao IBAMA
Superintendência __________(UF)
_____(Nome do Devedor)_____, RG (se houver) _____,

CPF/CNPJ _____, residente e domiciliada/o com sede ____(ende-
reço)____, neste ato representada por _____(nome)_____, _____(re-
presentação a que título - procurador/sócio-administrador/etc.)_____,
RG_____, CPF______, residente e domiciliado _____(endere-
ço)_____, requer, com fundamento no §1º do art. 17-H, da Lei
6.938/81, c.c. art. 37-A, "caput", da Lei 10.522/2002, o parcelamento
de sua dívida constituída dos débitos abaixo discriminados, em __(nº
de parcelas)_____ (por extenso)______prestações mensais.

NÚMERO DE CADASTRO NATUREZA DO CRÉDITO
PERÍODO

___(do débito)_________ _____(TCFA ou AI)_____ com-
petência

___________________________________________ ______
_____________________ ______________________

_______
_____________________ ______________________

_______
_____________________ ______________________

_______
_____________________ ______________________

_______
Requer, ainda, nos termos do art. 51, da Lei 9784, de 29 de

Janeiro de 1999, no exclusivo interesse do requerente, a inclusão no par-
celamento, do débito original de R$____ (por extenso), relativo ao pro-
cesso administrativo/auto de infração, ainda não transitado em julgado
administrativamente, sob nº_______, de __/___/___, do qual faz pela
presente a confissão irrevogável e irretratável do débito consolidado e a
renúncia irretratável aos meios e recursos disponíveis para sua impug-
nação, anuindo, em _ubseqüentes, ao pleno aperfeiçoamento do débito.
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O (A) requerente, ciente de que o deferimento do pedido
ficará condicionado ao pagamento da primeira parcela antecipada e ao
pagamento em dia das demais parcelas até o prazo de deferimento,
bem como, também, à assinatura do Termo de Parcelamento de Cré-
ditos Tributários/Não Tributários, requer a emissão de guia referente
à parcela antecipada para pagamento no prazo de 05 (cinco) dias a
contar do seu recebimento.

Declara-se, também, ciente de que o indeferimento do pe-
dido, pelos motivos citados, ocorrerá independentemente de qualquer
comunicação, ocasionando o prosseguimento da cobrança imediata da
dívida.

NOME E TELEFONE PARA CONTATO: ___________
LOCAL E DATA _______________________________
______________________________
ASSINATURA DO REQUERENTE

ANEXO II

TERMO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS/NÃO TRIBUTÁRIOS JUNTO AO IBAMA

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, com sede _____(en-
dereço)_____, neste ato representada por _____(Nome do Superin-
tendente Estadual ou Chefe de Divisão/COADM ou Responsável pelo
SAR), nomeado pela Portaria nº________, publicada no DOU DE
___/___/____, _____(cargo)_____, Matrícula n.º ______, CPF _____,
doravante denominada simplesmente IBAMA e _____(Nome do De-
vedor)_____, RG (se houver) _____, CPF/CNPJ _____, residente e
domiciliada/com sede ____(endereço)____, neste ato representada por
_____(nome)_____, _____(representação a que título - procurador/só-
cio-administrador/etc.)_____, RG_____, CPF______, residente e do-
miciliado _____(endereço)_____, doravante denominado DEVEDOR,
resolvem celebrar o presente Termo de Parcelamento, nos termos das
cláusulas a seguir.

Cláusula Primeira. O Devedor, renunciando expressamente a
qualquer contestação quanto ao valor e à procedência da dívida,
confessa em caráter irrevogável e irretratável e assume integral res-
ponsabilidade pela sua exatidão, ficando, entretanto, ressalvado à au-
tarquia o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste termo, ainda que relativas
ao mesmo período.

Cláusula Segunda. A dívida constante deste instrumento é
definitiva e irretratável, sendo ressalvado ao IBAMA o direito de sua
cobrança, inclusive judicial, na hipótese de descumprimento das obri-
gações assumidas pelo DEVEDOR.

Cláusula Terceira. Tendo o DEVEDOR requerido o paga-
mento parcelado da dívida especificada na Cláusula Quinta, com
fundamento no §1º do art. 17-H, da Lei 6.938/81, c.c. art. 37-A,
"caput", da Lei 10.522/2002, este lhe é deferido pelo IBAMA em
__(nº de parcelas)__(por extenso)__ prestações mensais e sucessi-
vas.

Cláusula Quarta. No acordo de parcelamento formalizado
mediante o presente Termo encontra-se parcelada a dívida relativa aos
débitos discriminados conforme o seguinte quadro:

NÚMERO DE CADASTRO NATUREZA DO CRÉDITO
PERÍODO

_(do débito)___________ _____(Tributário ou não)__ Com-
petência

___________________________________________
_______

_____________________ ______________________
_______

_____________________ ______________________
_______

_____________________ ______________________
_______

Cláusula Quinta. A Dívida objeto do presente Termo de
Parcelamento foi consolidada em __/__/__, perfazendo o montante
total de R$ __(expressão numérica)__ (por extenso), sendo que o
valor básico inicial da prestação do parcelamento concedido e aqui
acertado fica definido conforme o quadro abaixo:

Princi-
pal...................................R$_______________________

Juros SELIC.............................R$______________________
Mul-

ta........................................R$_______________________
Encargo/ Honorários...............

R$_______________________
VALOR TOTAL .................. R$____________________ ___

(_____________)
Cláusula Sexta. O vencimento de cada parcela será no último

dia útil de cada mês.
Cláusula Sétima. O DEVEDOR compromete-se a pagar as

parcelas nas datas de vencimento, por meio de Guia de Recolhimento
da União - GRU.

Cláusula Oitava. No caso de não pagamento ou de insu-
ficiência financeira na data do vencimento da prestação, o DEVE-
DOR poderá solicitar ao IBAMA a emissão de nova guia para qui-
tação da parcela, com os acréscimos legais incidentes no período;

Cláusula Nona. O valor de cada prestação mensal, por oca-
sião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à Taxa Re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
_ubseqüente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento,
e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado, sendo que estes critérios poderão ser alterados de
acordo com a legislação superveniente;

Cláusula Décima. O DEVEDOR declara-se ciente de que,
para efeito de parcelamento, os débitos nele incluídos foram atua-
lizados mediante a incidência dos demais acréscimos legais devidos
até a data da consolidação, anuindo com o montante apurado.

Cláusula Décima Primeira. Constitui motivo para a rescisão
deste acordo, independentemente de qualquer intimação, notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial: i) Infração de qualquer das
cláusulas deste instrumento; ii) Falta de pagamento de três parcelas,
consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as
demais; e iii) Insolvência ou falência do DEVEDOR.

Cláusula Décima Segunda. Este instrumento, em decorrência
da rescisão do acordo, servirá para inscrição do débito em Dívida
Ativa, no todo ou em parte.

Cláusula Décima Terceira. O DEVEDOR poderá, a qualquer
tempo, durante o período ajustado para a quitação da dívida, solicitar
o pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo
d e v e d o r.

Cláusula Décima Quarta. Havendo a solicitação por parte do
devedor, do pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte,
somente poderá ser utilizado para a quitação de parcelas na ordem
inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso.

Cláusula Décima Quinta. O DEVEDOR se compromete a
informar eventual alteração de seu endereço à Unidade do IBAMA
em que requereu o parcelamento.

E, por estarem assim acertados e de acordo, firmam o pre-
sente Termo de Parcelamento, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, todas assinadas e rubricadas, para um só efeito, na presença
das testemunhas abaixo.

____LOCAL E DATA____
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DO IBAMA
ASSINATURA DO DEVEDOR
ASSINATURA DA 1ª TESTEMUNHA
ASSINATURA DA 2ª TESTEMUNHA
Dados das Testemunhas:
1ª. )Nome: __________________________________
RG: ____________________________________
CPF: ___________________________________
Endereço: _______________________________
2ª.)Nome: __________________________________
RG: ____________________________________
CPF: ___________________________________
Endereço: _______________________________

ANEXO III

Modelo de Notificação de lançamento de crédito tributário -
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA

Data de Lançamento ___________ Nº de Contro-
le___________

CONTRIBUINTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FATO GERADOR: Exercício regular do poder de polícia

conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Dos Recursos
Naturais Renováveis - Ibama, para controle e fiscalização das ati-
vidades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais
(art. 17-B da Lei nº 6.938/81, alterada pela Lei nº 10.165/2000)

CÓDIGO DA ATIVIDADE
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 6.938, de 31 de agosto

de 1981, artigos 17-B a 17-G, e Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966)

FUNDAMENTOS LEGAIS DOS ACRÉSCIMOS: Lei nº
6.938, de 23 de agosto de 1981, artigo 17-H (até Dezembro de 2008)
e Lei 10.522, art. 37-A, redação dada pela Lei 11.941 de 27 de maio
de 2009, c.c., art. 61 da lei 9.430, de 17 de dezembro de 1996 (após
Dezembro de 2008).

Cálculo dos encargos de mora - Lei nº 10.165/2000
Ocorrên-
cia Fato
Gerador

Va l o r Juros Mul-
ta

Selic

nº
do
dé-
bito

Ano
tri-

mes-
tre

ven-
ci-
men-
to

ori-
gi-
nal

na
data
do

lança-
mento

% va-
lor

%va-
lor

% va-
lor

total

PRAZO PARA PAGAMENTO:
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: até 30 (trinta) dias con-

tados do recebimento do AR, conforme Decreto 70.235/72, artigo
15.

O B S E RVA Ç Õ E S :
O não pagamento deste(s) débito(s) implica sua inclusão/ma-

nutenção no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do
Setor Público Federal - Cadin e a inscrição/alteração do(s) débito(s)
em Dívida Ativa, com posterior execução judicial.

Para parcelamento dos débitos ou quaisquer outros escla-
recimentos, procurar a Área de Arrecadação da unidade do IBAMA
de sua jurisdição.

Já tendo efetuado o devido recolhimento, entrar em contato
urgente com esta Unidade do IBAMA para regularização da pen-
dência.

E-mail: cobrança.sede@ibama.gov.br (usar o do SAR)
Endereço: IBAMA - Coordenação de Arrecadação -

COADM/IBAMA (usar o do SAR)
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte - Trecho 02 -

Edifício Sede - IBAMA
CEP: 70818-900 - Brasília/DF
Servidor(nome, matrícula, cargo e assinatura)
ACOMPANHA GRU

ANEXO IV

AUTO DE INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA PREVISTA NA LEI
6.938, de 31 de agosto de 1981

AUTO DE INFRAÇÃO Nº: VENCIMENTO DA MUL-
TA : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

VALOR DA MULTA : R$_________ (por extenso)
AUTUADO(A):
CPF/CNPJ/MF:
DOMICÍLIO/SEDE:
INFRAÇÃO IMPUTADA:
( ) ausência de inscrição no Cadastro Técnico Federal, con-

forme previsão constante do art. 17, incisos I e II, da Lei 6.938, de 31
de agosto de 1981, configurando violação ao art. 17-I, da mesma Lei,
conforme verificação junto ao CTF no ano de ___________ ;

( ) deixar de entregar até o dia 31 de março de cada ano
relatório das atividades exercidas no ano anterior, em modelo definido
pelo Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de con-
trole e fiscalização, conforme previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 17-C, da
Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, relativo ao ano-base de
_________.

Fica V. Sª. Notificado para o cumprimento da exigência
prevista na legislação acima indicada, bem como para apresentar
defesa por escrito em relação à(s) infração (ões) aqui imputadas, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de, em não havendo impugnação
específica, ser considerado revel e, em _ubseqüentes, homologado o
auto de infração.

A defesa deverá ser encaminhada à autoridade julgadora de
primeira instância, junto ao Setor de Arrecadação (SAR) do IBAMA
da circunscrição de seu domicílio.

Deverá V.Sa., ainda, providenciar a inscrição no Cadastro
Técnico Federal (CTF), se ainda não o fez, bem como providenciar a
entrega do relatório das atividades exercidas no ano anterior, na forma
como definido pelo IBAMA.

Fica V. Sª. Ainda, ciente de que o pagamento da multa ou a
entrega do relatório ensejadores da presente autuação não o exime das
mesmas obrigações dos anos _ubseqüentes decorrentes da legislação
supramencionada.

(localidade), (horário), (dia) de (mês) de (ano).
(Nome), (Cargo do Signatário--------------------
ACOMPANHA GRU

(*) Republicada por ter saido, no DOU no- 251, de 30-12-2011,
pág.124 a 128, com incorreção no original.

PORTARIA No- 4, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art.22º do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a
Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no D.O.U. de 27 de abril
o de 2007, pela Portaria nº 173-MMA, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de maio de 2011, e pelo artigo 5º do Regimento Interno
aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341 de 31 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2011,
resolve:

Considerando a Portaria Nº 155/2008 do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, que autoriza o Ibama a contratar
brigadistas;

Considerando que a Portaria Nº 94, de 19 de março de 2012,
do Ministério do Meio Ambiente, declara estado de emergência am-
biental os estados do Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito
Federal, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas
Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rondônia, Roraima
e Tocantins;

Considerando a série histórica levantada pelo Prevfogo de
2007 a 2011 para os meses de maior incidência de focos de calor;

Considerando as operações de fiscalização do Ibama nas
atividades madeireiras nas áreas prioritárias do PPCDAM, PP Cer-
rado e PP Caatinga;

Considerando os 36 municípios delimitados pelo Decreto Nº
6321/07;

Considerando os critérios de seleção de escolha dos mu-
nicípios pelo Prevfogo, que envolvem desde as detecções de focos de
calor registrados pelo INPE, a presença de unidades de conservação
em diferentes níveis de governo, de terras indígenas e de projetos de
assentamentos rurais e cobertura por remanescentes florestais;

Considerando o Art. 18 do Decreto Nº 2.661/98, que cria o
Sistema Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais -
Prevfogo, resolve:

Art. 1º - Autorizar o Centro Especializado em Prevenção e
Combate aos Incêndios Florestais - Prevfogo - a contratar Brigadas
temporárias com a estrutura de 01 (um) Brigadista Chefe de Brigada,
04 (quatro) Brigadistas Chefe de Esquadrão e 24 (vinte e quatro)
Brigadistas para prevenção e combate aos incêndios florestais nos
seguintes municípios: Itacarambi no Estado de Minas Gerais; Bras-
norte, Cáceres, Cocalinho, Comodoro, Confresa, Cotriguaçu, Nova
Ubiratã e São Félix do Araguaia, no Estado de Mato Grosso; Co-
rumbá e Porto Murtinho no Estado do Mato Grosso do Sul; Altamira,
Moju, Paragominas, São Geraldo do Araguaia, Tailândia, Itaituba, e
Novo Progresso, no Estado do Pará; Machadinho d'Oeste e Nova
Mamoré no estado de Rondônia; Amajari, Cantá, Iracema, Mucajaí e
Pacaraima no estado de Roraima e Goiatins no estado de Tocantins.

22559957191
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Art. 2º - Autorizar o Centro Especializado em Prevenção e
Combate aos Incêndios Florestais - Prevfogo - a contratar Brigadas
temporárias com a estrutura de 01 (um) Brigadista Chefe de Brigada,
02 (dois) Brigadistas Chefe de Esquadrão e 12 (doze) Brigadistas
para prevenção e combate aos incêndios florestais nos seguintes mu-
nicípios: Cruzeiro do Sul, Feijó e Sena Madureira no estado do Acre;
Apuí, Boca do Acre, Humaitá e Manicoré no estado do Amazonas;
Amapá, Calçoene, Laranjal do Jari, Oiapoque e Tartarugalzinho no
estado do Amapá; Barra, Barreiras, Morro do Chapéu, Pilão Arcado,
Porto Seguro, Prado e São Desidério no estado da Bahia; Acopiará,
Crateús, Jaguaribara, Quixeramobim e Viçosa do Ceará no estado do
Ceará; Cavalcante, Goiás, Niquelândia, São Domingos e São Miguel
do Araguaia no estado de Goiás; Barra do Corda, Barrerinhas, Caxias,
Centro Novo do Maranhão, Colinas, Governador Nunes Freire, Gra-
jaú, Mirador, Montes Altos, Riachão, São Raimundo das Manga-
beiras, Tasso Fragoso, Tumtum e Zé Doca no estado do Maranhão;
Formoso, Januária e São João das Missões, no estado de Minas
Gerais; Aquidauana, Costa Rica, Jateí e Miranda no estado do Mato
Grosso do Sul; Luciára e Novo Mundo no estado do Mato Grosso;
Dom Elizeu, Itupiranga, Oriximiná e São Félix do Xingu no estado
do Pará; Petrolina, Santa Maria da Boa Vista e Serra Talhada no
estado de Pernambuco; Alvorada do Gurguéia, Baixa Grande do Ri-
beiro, Bom Jesus, Canto do Buriti, Corrente, Piracuruca e Uruçuí no
estado do Piauí; Alta Floresta do Oeste, Candeias do Jamari, Cu-
jubim, Guajará-Mirim, Porto Velho e Vilhena no estado de Rondônia
e Almas, Araguacema, Arraias, Dois Irmãos do Tocantins, Formoso
do Araguaia, Lagoa da Confusão, Mateiros, Paranã, Pium, Ponte Alta
do Tocantins e Tocantínia no estado do Tocantins.

Art. 3º - Autorizar o Centro Especializado em Prevenção e
Combate aos Incêndios Florestais - Prevfogo - a contratar Brigada
temporária, especializada de pronto emprego, com a estrutura de 02
(dois) Brigadistas Chefe de Brigada, 06 (seis) Brigadistas Chefe de
Esquadrão e 36 (trinta e seis) Brigadistas para prevenção e combate
aos incêndios florestais no municípios do Rio de Janeiro e no Distrito
Federal;

Art. 4º - Autorizar o Centro Especializado em Prevenção e
Combate aos Incêndios Florestais - Prevfogo - a contratar Brigada
temporária, especializada de pronto emprego, com a estrutura de 02
(dois) Brigadistas Chefe de Brigada, 04 (quatro) Brigadistas Chefe de
Esquadrão e 24 (vinte e quatro) Brigadistas para prevenção e combate
aos incêndios florestais no município de Porto Velho no Estado de
Rondônia;

Art. 5º - Autorizar o Centro Especializado Prevfogo a con-
tratar 36 (trinta e seis) Brigadistas Gerente do Fogo Estadual para
apoio às Coordenações Estaduais do Prevfogo: 1 (um) no estado do
Acre, 1 (um) no estado do Amazonas; 1 (um) no estado do Amapá;
3 (três) no estado da Bahia; 1 (um) no estado do Ceará, 2 (dois) no
Distrito Federal; 1 (um) no estado de Goiás; 4 (quatro) no estado
Maranhão; 1 (um) no estado de Minas Gerais; 4 (quatro) no estado do
Mato Grosso; 2 (dois) no estado do Mato Grosso do Sul; 4 (quatro)
no estado do Pará; 1 (um) no estado de Pernambuco; 2 (dois) no
estado do Piauí; 1 (um) no estado do Rio de Janeiro; 3 (três) no
estado de Rondônia; 1 (um) no estado de Roraima, e 3 (três) no
estado do Tocantins.

Art. 6º - Fica o Centro Especializado Prevfogo responsável
pela seleção, contratação, administração e gerenciamento das ativi-
dades das brigadas;

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

FERNANDO DA COSTA MARQUES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 12 de abril de 2012

Registro Alteração
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Portarias nº 43,
de 22 de janeiro de 2009 e na Portaria 186, publicada em 14 de abril
de 2008, na Nota Técnica Nº. 339/2012/CGRS/SRT/MTE, resolve
ARQUIVAR as impugnações n° 46000.019285/2010-33,

Ministério do Trabalho e Emprego
.

46000.019699/2010-62, 46000.019701/2010-01 e
46000.019700/2010-59, nos termos do art. 14, inciso III da Portaria
186/2008; e CONCEDER o Registro Sindical ao Sindicato dos Tra-
balhadores no Comércio de Maracaju/MS, n°. 46312.003849/2009-69
(SC06538), CNPJ nº. 11.193.424/0001-36, para representar a Ca-
tegoria profissional: Comércio varejista e Atacadista em geral: tra-
balhadores no Comércio em Geral, Empregados no Comércio em
geral - Empregados Vendedores Internos do Comércio - Classifi-
cadores de Produtos de origem Vegetal (diferenciada) - Comércio
Atacadista de Gêneros Alimentícios - Comércio Atacadista de Te-
cidos, Vestuário e Armarinho - Comércio Atacadista de Louças, Tin-
tas e Ferragens - Comércio Atacadista de Maquinismo em geral -
Comércio Atacadista de Materiais de Construção - Comércio Ata-
cadista de Material Elétrico - Comércio Atacadista de Produtos Quí-
micos para Indústria e Lavoura - Comércio Atacadista de Drogas e
Medicamentos - Comércio Atacadista de Sacaria - Comércio Ata-
cadista de Pedras Preciosas - Comércio Atacadista de Jóias e Re-
lógios - Comércio Atacadista de Papel e Papelão - Comércio Ata-
cadista de Álcool e Bebidas em geral - Comércio Atacadista de
Couros e Peles - Comércio Atacadista de Frutas - Comércio Ata-
cadista de Artigos Sanitários - Comércio Atacadista de Vidros Planos,
Cristais e Espelhos - Comércio Atacadista de Aparelhos, e Materiais
Ópticos, Fonográficos e Cinematográficos - Comércio Atacadista Ex-
portador - Comércio Atacadista Exportador de Café - Comércio Ata-
cadista de Sucata de Ferro - Comércio Atacadista de Minérios e
Pesquisas - Comércio Atacadista de Derivados de Petróleo - Co-
mércio Atacadista de Solventes de Petróleo - Comércio Atacadista de
Bijuterias - Comércio Varejista: Lojista do Comércio (Estabeleci-
mentos de Tecidos, de Vestuário, Adorno e Acessórios, de Objetos de
Artes, de Louças Finas, de Cirurgia, de Móveis e Congêneres) -
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios - Comércio Varejista de
Maquinismo, Ferragens e Tintas (Utensílios e Ferramentas) - Co-
mércio Varejista de Material Médico - Hospitalar - Científico - Co-
mércio Varejista de Calçados - Comércio Varejista de Material Elé-
trico e Aparelhos Eletrodomésticos - Comércio Varejista de Veículos
- Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Veículos - Comércio
Varejista de Carvão Vegetal e Lenha - Comércio de Vendedores Am-
bulantes (Trabalhadores Autônomos) - Comércio Varejista dos Fei-
rantes - Comércio Varejista de Frutas, Verduras e Plantas - Esta-
belecimento de Serviços Funerários (compreensiva de Casas, Agên-
cias e Empresas Funerárias) - Comércio Varejista de Material Óptico,
Fotográfico e Cinematográfico - Comércio Varejista de Livros - Co-
mércio Varejista de Material de Escritório e Papelaria - Empresas
Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo - Comércio Transpor-
tador - Revendedor - Retalhista de Óleo Diesel, Óleo Combustível e
Querosene - Empresas de Garagens, Estacionamento e de Limpeza e
Conservação de Veículos - Comércio Varejista de Carne Frescas -
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos, com abrangência no
Município de Maracaju no Estado do Mato Grosso do Sul. Para fins
de Anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
resolve excluir da representação dos sindicatos abaixo: a) SECA-MS
- Sindicato dos Empregados no Comércio de Aquidauana-MS, Carta
Sindical: L087 P062 A1980 e CNPJ nº. 15.388.622/0001-06, ex-
cluindo de sua representação a Categoria profissional: Comércio va-
rejista e Atacadista em geral: trabalhadores no Comércio em Geral,
Empregados no Comércio em geral - Empregados Vendedores In-
ternos do Comércio - Classificadores de Produtos de origem Vegetal
(diferenciada) - Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios - Co-
mércio Atacadista de Tecidos, Vestuário e Armarinho - Comércio
Atacadista de Louças, Tintas e Ferragens - Comércio Atacadista de
Maquinismo em geral - Comércio Atacadista de Materiais de Cons-
trução - Comércio Atacadista de Material Elétrico - Comércio Ata-
cadista de Produtos Químicos para Indústria e Lavoura - Comércio
Atacadista de Drogas e Medicamentos - Comércio Atacadista de
Sacaria - Comércio Atacadista de Pedras Preciosas - Comércio Ata-
cadista de Jóias e Relógios - Comércio Atacadista de Papel e Papelão
- Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em geral - Comércio
Atacadista de Couros e Peles - Comércio Atacadista de Frutas -
Comércio Atacadista de Artigos Sanitários - Comércio Atacadista de
Vidros Planos, Cristais e Espelhos - Comércio Atacadista de Apa-
relhos, e Materiais Ópticos, Fonográficos e Cinematográficos - Co-
mércio Atacadista Exportador - Comércio Atacadista Exportador de
Café - Comércio Atacadista de Sucata de Ferro - Comércio Ata-
cadista de Minérios e Pesquisas - Comércio Atacadista de Derivados
de Petróleo - Comércio Atacadista de Solventes de Petróleo - Co-
mércio Atacadista de Bijuterias - Comércio Varejista: Lojista do Co-

mércio (Estabelecimentos de Tecidos, de Vestuário, Adorno e Aces-
sórios, de Objetos de Artes, de Louças Finas, de Cirurgia, de Móveis
e Congêneres) - Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios - Co-
mércio Varejista de Maquinismo, Ferragens e Tintas (Utensílios e
Ferramentas) - Comércio Varejista de Material Médico - Hospitalar -
Científico - Comércio Varejista de Calçados - Comércio Varejista de

Material Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos - Comércio Varejista
de Veículos - Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Veículos
- Comércio Varejista de Carvão Vegetal e Lenha - Comércio de
Vendedores Ambulantes (Trabalhadores Autônomos) - Comércio Va-
rejista dos Feirantes - Comércio Varejista de Frutas, Verduras e Plan-
tas - Estabelecimento de Serviços Funerários (compreensiva de Casas,
Agências e Empresas Funerárias) - Comércio Varejista de Material
Óptico, Fotográfico e Cinematográfico - Comércio Varejista de Livros
- Comércio Varejista de Material de Escritório e Papelaria - Empresas
Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo - Comércio Transpor-
tador - Revendedor - Retalhista de Óleo Diesel, Óleo Combustível e
Querosene - Empresas de Garagens, Estacionamento e de Limpeza e
Conservação de Veículos - Comércio Varejista de Carne Frescas -
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Município de Ma-
racaju no Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do Art. 14,
Inciso III, combinado com o Art. 10, Inciso VIII, da Portaria nº.
186/2008; b) da Central dos Trabalhadores Ambulantes, Camelôs
Diferenciados do Brasil - CETBRAS - RJ, Processo de Pedido de
Registro Sindical nº. 35301.060419/92-10 e CNPJ Não Informado,
excluindo de sua base territorial o Município de Maracaju no Estado
do Mato Grosso do Sul, nos termos do Art. 25 da Portaria nº.
186/2008; c) do SINDPEL - Sindicato dos Trabalhadores Empregados
em Estacionamentos e Lavagens de Veículos no Estado de Mato
Grosso do Sul, Processo de Pedido de Registro Sindical nº.
46000.015711/00-35 e CNPJ nº. 05.116.250/0001-05, excluindo de
sua base territorial o Município de Maracaju no Estado do Mato
Grosso do Sul, nos termos do Art. 25 da Portaria nº. 186/2008.

ALEX SANDRO GONÇALVES PEREIRA

PORTARIA No- 685, DE 19 DE ABRIL DE 2012

Delega a autorização para contratação e
concessão de diárias e passagens, conforme
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, INTERINO, no uso da competência que lhe confere o parágrafo
único, inciso IV do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o
disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012: resolve:

Art. 1º Delegar a competência para autorizar expressamente
a celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos
contratos em vigor relativos a atividades de custeio, com valores
inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) às autoridades
abaixo indicadas, vedada a subdelegação para os contratos com va-
lores iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
observado o disposto no art. 2º do Decreto nº 7.689, de 2012:

I - Secretário-Executivo;
II - Presidente da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Se-

gurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO; e
III - Superintendentes Regionais do Trabalho e Emprego;
§ 1º A delegação aos dirigentes de que tratam os incisos II e

III deste artigo para celebração de novos contratos de locação ou a
prorrogação dos vigentes, com valor mensal igual ou superior a R$
10.000.000 (dez mil reais) não se incluem entre as competências
delegadas.

§ 2º Ficam convalidados os atos praticados com vício de
competência, entre a data de publicação do Decreto nº 7.689, de 2012
e a data de publicação desta portaria.

Art. 2º Delegar competência ao Subsecretário de Planeja-
mento, Orçamento e Administração para autorizar expressamente a
celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos
contratos em vigor relativos a atividades de custeio, com valores
inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), vedada a sub-
delegação.

Art. 3º Delegar competência ao Secretário-Executivo para
autorizar a concessão de diárias e passagens aos servidores do MTE,
nas hipóteses previstas nos arts. 6º e 7º do Decreto nº 7.689, de 02 de
março de 2012.

Parágrafo único. As concessões de diárias, passagens e lo-
comoção relacionadas aos afastamentos do País não se incluem entre
as competências delegadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PINTO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 19 de abril de 2012

O Coordenador-Geral de Recursos - Substituto da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:
1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 6 . 0 1 3 3 8 7 / 2 0 11 - 1 0 017147841 Drogaria Rosário S.A. DF
2 46235.000204/2010-78 009874143 Rotavi Industrial Ltda. MG
3 46235.000209/2010-09 009874984 Rotavi Industrial Ltda. MG
4 46235.000210/2010-25 009874992 Rotavi Industrial Ltda. MG
5 4 6 2 3 5 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 0 - 7 0 009875000 Rotavi Industrial Ltda. MG
6 46235.000212/2010-14 014590018 Rotavi Industrial Ltda. MG

7 46235.000213/2010-69 014590026 Rotavi Industrial Ltda. MG
8 4 6 2 3 5 . 0 0 0 3 4 4 / 2 0 0 9 - 11 019464991 Rotavi Industrial Ltda. MG
9 46235.000345/2009-57 019465009 Rotavi Industrial Ltda. MG
10 46235.000346/2009-00 021895015 Rotavi Industrial Ltda. MG
11 46235.000347/2009-46 021895023 Rotavi Industrial Ltda. MG
12 46235.000348/2009-91 019600917 Rotavi Industrial Ltda. MG
13 46235.000349/2009-35 019600925 Rotavi Industrial Ltda. MG
14 46235.000350/2009-60 019600933 Rotavi Industrial Ltda. MG
15 46235.000352/2009-59 019600941 Rotavi Industrial Ltda. MG
16 46235.000353/2009-01 019603100 Rotavi Industrial Ltda. MG
17 46235.000354/2009-48 0 1 9 6 0 3 11 8 Rotavi Industrial Ltda. MG
18 46235.000355/2009-92 019603126 Rotavi Industrial Ltda. MG
19 46235.000356/2009-37 019603134 Rotavi Industrial Ltda. MG
20 46235.000368/2009-61 019602316 Rotavi Industrial Ltda. MG
21 46235.000369/2009-14 019602332 Rotavi Industrial Ltda. MG
22 46235.000370/2009-31 019602341 Rotavi Industrial Ltda. MG
23 46235.000371/2009-85 019602359 Rotavi Industrial Ltda. MG
24 46235.000372/2009-20 019602367 Rotavi Industrial Ltda. MG
25 46235.000373/2009-74 019602375 Rotavi Industrial Ltda. MG
26 46235.000374/2009-19 019602383 Rotavi Industrial Ltda. MG
27 46235.000376/2009-16 019602391 Rotavi Industrial Ltda. MG

22559957191
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